
[!I I Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Valença 

Comisso de Pregão Eletrônico 

AclL!e Registro de Preços n° 02812023 

Ato m Pgistro de Preços para aquisição de materiais diversos, destinados às escolas e 
creches municipais - Secretai ia Municipal de Educação, conforme resultado do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços 0 03012023, que celebram a Prefeitura Municipal de 
Valença e a empresa abaixo qualificada: 

A Prefeitura /lurii:ipal de Valença-Ri, com endereço na Rua Dr. Figueiredo, 320, 

Ce; o, Vatença - Ri, inscrita no CNPI sob o n. 2  29.076.130/0001-90, neste ato representada 

por seu Prefeito Municipal, Sr. Luz Fernndo Furtado da Graça, brasileiro, casado, 

economista, poitaaor do :pr n2 679.334.677-68 e Carteira de Identidade n. 2  05414271-6 - 

IFP, residente e domicf!ado na Rua Antônio Stivanin, n 2  416, Bairro Monte D'Ouro, 

Vaiença/RJ, doravante cenrninaaa CONTRATANTE e a empresa MANOS COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERI XIS LTDA, CNPJ n2 49.464.439/0001-64, situado na Rua Conrado 

Kohls n 2  90, Parte A - Água Verde, na cidade de Bumenau/SC, representada neste ato por 

Ariane Radavelii Boing, portador da Carteira de Identidade n 2  4.606.172 e CPF n 2  052.106.919-

00, firmam a presente A de Registro de Preços, documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, conforme Pregão Eletrônico p1 
Registro de Preços n (i3C'202.

`

fundamentado no processo administrativo n 2  29.166/2022 

nos termos das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1- Fegisro de 	eçosra ;vertua aqusição de materiais diversos, devidamente 

especificaos e quantificacüs no Anexo 1 do presente Edital (Termo de Referência), destinados 

às escolas e creches municípis - ecretaria Municipal de Educação. 

21- A existência de oreços registrados não obriga a Prefeitura a adquirir os itens relacionados 

do licitantes vencedor, nem as quaritidades indicadas fl3 Anexo 1 do Edital de Pregão 

Eletrônico oara Registro de Preços, podendo até, realizar licitação específica para aquisição de 

um ou mais itens, sendo ssegurudo nesta nipotese, preferência ao beneficiário ao registro 

em igualdade de condiç&, nos termos do § 42 do artigo 15 da Lei Federal n 2  8.66/93 e artigo 

7 do Decreto Municipal nÇ 258. ck 05/12/2008. 

Ct.sSUiA SEGUNDA - DOS PREÇOS 

21- s oreços a serem prHc:idos elo fornecedor sc aqueles ofertados na proposta 

vencedora da sesso t'hfr de Pregão Eletrônico n/ Registro de Preços n 9  030/2023, 

realizado em 25/07:02, na: •r.ndiç5es abaixo 

Valor 	 Marca 

	

Item QJiJnift 	Ocriç 	 JValor Total__ 



Est2do do Rio de laeir 
Prefeitura Municipal de Vaença 

Comissão de Pregão Eletrônico 
E. 

98 	 Pote 	Grampo 106/6 Cxci 5000 Unid 	R$ 11,30 	R$ 565,00 	BRW 
(Tipo 1- Participaçao Exclusiva). 

Guache preto 250 ml - procLto com 2 
112 	300 	Pote anos de vali Jade a partir da entrega(Tipo 	R$ 3,69 	R$ 1.107,00 Piratininga 

1- Participação Exclw;iva) 

214 	 Cx 	.tci sem furo Â4 caixa com 400 	
R$ 53,04 R$ 1.060,80 	ACP 

unidades 

218 	50 	Pcte 	papel seda anarelo pct 100 folhas 	R$ 26,88 R$ 1.344,00 	VMP 

221 	 Pcte Í 	papel seda azul pct 100 folhas 	R$ 26,88 R$ 1.344,00 

2.2 N 	preços fixados estdc incluídas todas as despesas necessárias à plena execução do 

forndmento dos produtos, com todos os custos ce mo de obra, materiais e equipamentos, 

tranporte impostos, taxas, e quaisquer ç.ul:ros ônus federais, estaduais ou municipais, bem 

como iucro. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11- Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a contar da data da sua 

assi , .ra, observada a publicação no Boletim OfiiaI do Município de Va'ença-R.J. 

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO DOS PREÇOS 

4.1- Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os valores registrados serão fixos e 

irreajustávis, exceto nas hipíteses, devidanente comprovadas, de ccorréncia de situação 

prevista na alínea "d" do inciso li do art. 65 ca Lei Federal n 2  8.666/93 ou de redução dos 
valores praticados no mercado, 

4.2 Mesm comprovada a ocorrrca de itu:ão pta na ainea "e' do inciso II do art. 65 

da Lei Federal n 2  8.666/93, a hdministração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

a Ata de Registro de Preço' e ciar outro processo li.citatário 

4.3- Cuando o vaor íniciaImete registrado, pcí motivo superveniente, tornar-se superior ao 

vale:' craticado no mercado o Órgão Gerem ador da Ata de Registro de Preços deverá 

convocar o fornecedor visando negociação para redução de valores e sua adequação ao 

prdtcido pelo mercado. Fritrada a negocção, o fornecedor poderá ser erado do 

2 
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compromisso assumido e convocados outros fornecedores eventualmente registrados para o 

item 	jciado. 

4.4 .. 	o o valor de merc ido tornar-se su: icrior aos valores registrados e o fornecedor, 

m.... . .• equerimento devi lamente comprovado, riào puder cumprir o compromisso, a 

Prefeitura poderá liberá-lo do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dc 5 motivos e con- provantes apresentados e se a comunicação 

ocorrer antes do pedido dr fornecimento, podendo convocar as demais fornecedores 

evei ,, :rnente registrados p ra negociação. 

4.5 .o avendo êxito nas n ..ociações, a Prereitura pocederá a revogação do item da Ata 

de Registro de Preços e adota á as medidas pa a obter contratação mais vantajosa. 

4.6 O beneficiário da Aia de R istro de Preços flca oorgado a comunicara variação de preços 

quando este se posicionar ab .ixo do preço registrado. 

L'.7- ; valores revisados será publicados no E.oletm Oficial do Município de Valença-Ri. 

CLÁUSULA QUINTA DAS CONDIÇÕES DE FF I4ECMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO DA 

LICITA cÃo. 

iquisção dos produtos pel Pna?eixura srá realizada durante o período de vigência da 

Ata ve Registro de Preços, de forma parcelada, de acordo com as necessidades e nas 

qua.: da1s que vier a solicitar formalmente. 

5.2- O; locais de er'trega são c s astahrdecidos r' Ao l c Edital de Pregão E!etrônico para 

Registro de Preços. 

5.3-. i produtos objeto dest Ata, serão recebidos provisodamente, para efeito de posterior 

veriPa03o da sua qualidade conforme as especificações da proposta e, aceitos 

defirtivamente após sumária insoeção realizada pela fiscalização da Secretaria Municipal de 

Educação, podendo ser rejeitados caso desatendam as especificações exigidas. 

54• O licitante vencedor ficará obrigado a trocar, s suas expensas, os produtos que vierem a 

ser recusados. 

55.. is licitantes deverão ate der os dispositiv:s ca L n' 8.078, de 11/05/1990 - Código de 
[)efe.i do Consumidor. 

5.6- 1, Secretaria Mi1riicpal de Educação podc' socitar, a ual;uer tempo, dentro dos prazos 

estabelecidos por ela, amos:ras, documenta e, ou informações referentes aos produtos 

ofertados, bem como inspecionar, através d s árgãos competentes da Administração, o 

esta:)eiecirnento do licitante encedor. 

5.) O inciLante vencedor será obrigado a acitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões qu se fizerem riec;s rios ria quantidade dos produtos a serem 

fornecidos, desde que ate 25 (vinte e cinco pc' cento) do valor inicial atualizado d 	o trato. 



Estado 	Rio da }iiro 
Prefeitura Munic ~ palt de Va.!erça 
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Comissão de Pregão E1ctr•nco 

5.8 ) recebimento dos produtos não configura iceite, o qual ocorrerá após a conferência da 

qua 	1 ;ie e quaUdde realizada pela t1scalação da Secretaria Municipal de Educação, 

de ,,.!, 	te atestadc ria(s) ncta(s)fiscai(is) cc'e;pondente(s), 

.ÁUSULA SEXTA - )O GRECIAILNFC DA PTA DE REGISTRO DE PREÇOS 

61- Caberá ao Órgão Gerenchdor da Ata de Registro de Preços o gerenciamento e o controle 

da presente Ata, devendo: 

6. 1 	renciara Ata d Registro de preços, i,cndo os beneficiários do registro de preços, 

ob 	coa  a crd?r de cassiícção e os - uan E t:a;vcs de contratação definidos pelos órgãos 

par 	as do SRI. 

6.2- Periodicamente aferir a compatibilidadE dos oreços registrados co os efetivamente 

orat :ados. 

6.1.:• Acomparhar 	- li: r i perfeita Execu:o dr.N presente Registro de Preços. 

6.1 	::duzir os pocedimenws reativo 	r€iiS1io dos preços registrados. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS OBRGAÇÕES DOS ÕRGÃOS PARTICIPANTES 

7i 	er conhecimento da A:a de Registro de Preços, inclusive em relação às alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de dar ccrreto cumprimento às suas disposições. 

7.2 	nutar o órgão gerencidor, cuardo ncesitar contratar, a fim de obter a indicação 

ao : f:ário do registro de preços, os respectivos quantitativos e preços registrados. 

7.3- Encaminhar ao órgão gerenciador as infcrmaçbes sobre a contratação efetivamente 

reviiiada. 

7.4- Acompanhar e fisca'izar a execução dc onrato decorrente do SRP, por servidor 

es:T.im:nte dcsigndo, nos rncs do 3r1. (57 dA Lei Federal n2 8.661)3; 

7.5- Conduzir os procedimentos relativos à aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais em :oorderação com o órão 'gerenciadc'r. 

76- ciformar ao órgão gerenciador, quando o eneficiário do registro de preços não atender 

as condições estabeecids  no EditF 1 e na Ata cc Registro de Preços, 011 recusar-se a firmar o 

Co ;. 

CLÁUSULA O11i.1iA - )\S OBRIGAÇÕES 

&- DO CONTRATANTE 

O Contratante, obriga se a: 

Atestar nas Notas Fiscais/Faturas e cioc.i inentos de controle do Contratante a 9fetiva 

entrega do objeto desta licitação, dentro da piao eitbeiecido iw Edt 



Estaco do Rio ce 1aiiiro 
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.ompanhar e fiscalizar a execução do objeto do Contrato, sob os aspectos 

ntitativo e qualitativo, anotando rn registro próprio as falhas detectadas e 

tunicando as ocorrências cie quaiseuer latos que, a seu critério, exijam medidas 

ativas por pare da Contiaada, aplicrdo as sanções cabíveis, sempre que 

necessário; 

'' Notificar, por escrito, a Contratada da aplicação de qualquer sanção; 

uar o pagamento a Contratada, de acora. com  as condições de preço e prazo 

c ,  1.abelecidas neste Edital; 

e) Prestar a Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a 

perfeita execução do Contrato. 

8.2- .A CONTRATADA 

8.2 	' 	ntratada será a única, integral e excli iva responsável, em qualquer caso, por todos 

os danos e prejuízos de qualquer natureza que causar ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou aolo, na execuçãc do obeo desta licitação, respondendo por si 

e por seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 

acor;panhamento do Contratante. 

8.2-2- A Contratada é a responsável por tocos os ónus tributários federais, estaduais e 

rnuni:pas, ou obrigações concernen;es a lci;: ação .ocial, trabaihista, i,scal, securitária ou 

preidenciária, bem como as demais lagislaçóes apicaveis. 

8.2. 	A Contratada se obriga a manter, 	rante toda a execução do Contrato, em 

comaJbilidade com as obrigações por ela aumidas, todas as condições de habilitação e 

quaficação exigidas neste Edital. 

8.2.4-- Caberá ainda a Contratada: 

a) Fornecer produto novo, de primeiro usr, e que esteia na linha de produção atual do 

fabricante; 

oriecer produtos conformo prevs a ro Termo de Referência, obedecendo 

rgorosamente às especificações e cod ç3es estipuladas neste Edital e na proposta de 

preços; 

Arcar com todas as cwspesas reTerente. entrega do objeto da licitação; 

i Realizar a entrega do objeto da licitação no local indicado no Anexo 1 deste Edital 

ïermo de Referência), por sua conta c cc, sern nenhum ônus para a muni 	dade; 

/J 5 
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Estado do Rir, de ji 
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) Cumprir o prazo de entrega estabelecido no Termo de Referência; 

iprir o pnzo de g3rantia constante 1c. su proposta; 

onder pela idoneidade e pelo covicrtamento de seus responsáveis, técnicos, 

empregados, prepostos ou subordinad(s; 

• Responder exclusiva e integralmente, )2rarte o Contratante pelo fornecimento do 
bjeto da licitação nas condições actu ( - as; 

Responder por vi&ações a direito de uso de produtos, métodos ou processos de 

execução protegidos por marcas ou pa:nes, arcando com inaeniLçàes, taxas e/ou 

comissões que forem devidas; 

j 	Substituir, às suas expensas e iesponsa )ilidad.e, o oojeto da licitação, caso não esteja 

e acordo cnn as especificações, no pIzO máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

contadas da notificação por escrito da listituição; 

k) Comprovar, a cada Çatura emitida, a rguaridaoe perance o Sistera de Seguridade 

Social (INSS) e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

i, 'do transferir a outrem, no todo ou êm pane, os compromissos avençados, salvo 
ativo justo aceac ; 'eto Contratante; 

ri) Promover por sua conta, através de seguros, cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsaoilldadE; que ihe cabem rio cumprimento do objeto 

desta licitação; 

n) esponsabiizar-se pelo pagamento E r especcvos encargos sociais cie todos os seus 

uncionários elo contratados envolvi os na execução do Contrato, não tendo os 

mesmos qualquer vínculo empregatício com o Município. 

Obs: Os deveres e obrigações da Contratada SEaã o SUSCflSOS se o fornecimento for obstado 

por motivo de greve, sabotagem, rebelião e/ou enchente, comprovada r, imprevisíveis e 

alhEos o controle da mesma, devendo nesse; casos o evento motivador da paraLsação do 

fornecimento ser comunicdo formalmente Preleitura Municipal de Valença-Ri, em 24 

(vir 	e qjatro) horas de s i ocorrência. 

CLÁUSULA NONA - AS ?F.NALIDADES 

9.1- O licitante que, convocado dentro do Pi co de validade da sua oroposta, se recusar 

injustificadame;t' a assin o instrumento c. ;ntratlidl, der de ert.regar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, 'nsejr o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficai à, nos temios do artigo 72 da Lei F  ral n 2  

ri' 

1 
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10.520/02 e artigo 49 do Decreto r 2  :10.C24/19, impedido de licitar e contratar com a 

Adrí 	ação Pública e será descrdencadc ra SCA ou nos sistemas de cadastramento de 
fori 	es a que se refere o inciso XIV do artg 	da Lei Federal supracitada, pelo prazo 
de 	(cinco) anos, serr prejuízo cia íplcaçáo cias demais cominações legais, tudo 

almente ao gra: de culpablildade 	conc apenada. 

9.2- A não assinatura cio Termo de ConYatc no prazo estabelecido caracteriza o 
desr marimento total da ob igação assumida som a proposta, ficando sujeito às sanções 
lega iveis. 

9.3. 	íiexecução tota ck) parcial do objetci dstE; ciiaçâc, o Contratante, sem prejuízo das 

perdas e oanos e cias muitas cabíveis, nos termos da lei civil, aplicará à Contratada, conforme 

o caso, as penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como, 
no que couber as disosi ç es contidas na Le Fdeia n9 10.320102, Decreto n2 :10.024/ e, 
em :;':aci9, as seguintes sanções: 

.3 .  '/ul:a moratória ne 1% (um por cento) ac da, por dia útil que exceder o prazo de 

ent, 'bre o valor de saldo não ates did r phadu os limites da lei civil. 

9.3.2- Multa admiiistrativ de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totai do Contrato, nas 

cer is hipóteses de inadimpIernerito ou infrac de quaiquer natureza, seja contratual ou 

lega 

9.4 . 	iultas moratóra: e administrativ.s oo.ro ser aplicadas cnrnulativarnente ou 

inLiumente, nic rr;pedhdo cluc a Prtr íu 	rrid unlaeraLmete o Contrato e 

apliciue as demais sanções legais cabíveis. 

9 '- :e a Conti ataua não recolher o valor da cta cue por v€;tura lhe ío aplicada, dentro de 

05 (cinco) dias úteis a contar da data da intiriaçã, será então acrescido os juros moratórios 

de 1 ? (t:m por cento) ao mês. 

9.6- As multas administrativas e rnoratorias aøli:adas poderão ser descontadas dos 

parnentos eventualmente cevidos pela Administração à Contratada ou, ainda, quando for 

o caso, ccbradas judicialmente. 

93- aplicação de multas não elidirá o direito na Prefeitura de, em face ao descumprimento 

cc 	si.ado, resdndr, de pleno direito, o C.r.tra:o que vier a ser celebrado, ndependert 

de c.-o notificaç 	ou ínerpelaçio judie a oi 	ti&udicial, sem rejízo das demais 

cornnações legais e contratu2is cabíveis 

9.8- 1'x apiicação das pnalicads é de competêrria v)-Jusiva rio Ordenador de Despesas e será 

definida com base nas iniormações contidas ia processo sancionatório onde deverá ser 

garatido o contraditório e a ampla defesa. 

ri 

CLÁUSULA L)ÉCMA - DO CANC AE O CO REGISTRO DE PREÇOS 

7) 
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10.1 O fornecedor terá seu registro de preços cancelado quando: 

;cumpri es condições da Ata de F.:gtro LC Preços; 

1 ..usar-se a elebrr o contrato ou i:' retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido peLI Administração, sem jt stilicaiva aceitável; 

-1 1Não aceitar reduzir o seu preço regis': -ado, na hpótese deste se tornar superior 

oueles pratcados 	mercado; 

:r deciarico Idôneo para hciar ou contrat3r com a Administração nos termos do 

go 87, inciso IV, da Lei Federal n9 8.656 cie 193; 

e) ar irnpedioo de licItar e contratar com Administração nos termos do artigo 72  da Lei 
ederaI n9 10.520 de 2002. 

10.2- 3 cancelamento do registro, nas hipóteses acima mencionadas, será precedido do 

cor :ci 15rio e da rnpa defesa. 

lo: - 	: rnecedor pederá soicitar o seu caicíhav ertc do Registro de Preços na ocorrência 

de fao sio€rveniente que venha comprometer a perfeita execução contr3tual, decorrente de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

C.AJULA DÉCIMA PRIMEIRA - W.'S DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.2 • 	presente Ata oe Registro de Preços s(mnnte terá eficácia após sua publicação no 

13o1 	e Oficial do MIncípio cc Va!ençz.-RJ, cor orrne disposto no art. 6, parágrafo único da 

Lei Federal r9 8.666 193. 

11.2- lr:egram o presente instrumento, indeercerte de transcrição, toda; as condições 

estabelecidas no Edft! de pregão Elet.nico ni re'rro de Preços n 2  0 2.0,1 2023. 

Pleito c Foro dz V3lença-RJ para dirimr quaisquer dúvidas eu questões oriundas 

rio ' 	;eite instrumento. 

Valença - Ri, 31 de Asto de 2023. 

Luiz andEFéned Wda 
/reli!ito Muricpal 

Beatriz 
Pregor 
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